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DECRETO Nº. 116/2020, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Aprova o Quadro de Detalhamento das Despesas 
Orçamentárias - QDD para o exercício de 2022 e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento das Despesas Orçamentárias – QDD, 
decorrentes do Orçamento Consolidado do Município de IPUPIARA para o exercício financeiro 
de 2022, na forma do Anexo apresentado na Lei nº Lei nº 272 de 14 de outubro de 2021 – Lei 
Orçamentária Anual. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 
Ipupiara - Bahia, Gabinete do Prefeito, em 28 de dezembro de 2021. 
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DECRETO Nº. 117/2021, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Aprova a Programação Financeira e o Cronograma 
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, em especial as que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aprovada a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso do 
Município de IPUPIARA, estado da BAHIA, para o Exercício Financeiro de 2022, na forma dos 
Anexos apresentados na Lei nº 272 de 14 de outubro de 2021 – Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 
Ipupiara - Bahia, Gabinete do Prefeito, em 28 de dezembro de 2021. 
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Portaria nº 08/2021, de 28 de dezembro de 2021. 

 
 

“Cria Comissão com a 
finalidade específica de proceder ao 
levantamento patrimonial da 
Prefeitura Municipal, no 
encerramento do exercício”.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista a prestação de contas anual,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear uma Comissão com a finalidade específica de proceder a 

levantamento patrimonial para fins de prestação de contas no encerramento do 
exercício de 2021, desta Prefeitura Municipal composta dos seguintes membros:  

 
1 – Leila Lis Leite Arcanjo Oliveira (Presidente);  
2 – Jadilson Pereira de Novais   
3 – Jose Augusto Sodré Figueiredo  
 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando se 

as disposições em contrário.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Ipupiara Bahia, 28 de dezembro de 

2021. 
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